
ESTADO DB MATO GROSSO 

• D:;; 24 DL :lOVI-:.."'laO DE 1 955. 

Concede isenção fiscal à in 
dústri" CORTUJ:E COR1~ 11.\ LTDA. e di ou 
tras rrovidêncian . 

. . 
Falia 6:iber que a AEieeuble~a Le;sislílti V3 do istado decreta 

e eu sanciono a sezuiote Lei: 

Arti~o IQ - Fica concedida isen~ão fiscal, de todos os i~ 
postos e t1xas eot.'1d.l'ois, D indústria COJ'NE'E CCRU:'lj( L'r:)A., COr:õl. 

domicilio n,,, cidade de Coru:nba. 

• • • 
F~ra:rafo unico - O rrszo a ~ue trata O art.igo lº sera de 

cinco ~nos improrro5áveis. 

. .' Artico ~9 - Esta lei entrara e~ v~~or na data de ~ua pu 

blicação, revog::.das i'lS disposiçoãs em contrário. 

Pal~cio ~loncastro, em Cuiau~, 24 
144Q dn Indercndêncio e 77~ da ~epública. 

. ~1\6.~. 
---) CV"\ .,.,...,V\ 

(rv-% ~ ! 
,)JO ~r 

~ 

de ~ove~bro de 1 965 
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